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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

Discussão de melhorias no modelo de contratação e de prestação do serviço

de  transporte  escolar,  tendo  por  base  as  medidas  indicadas  nas

Recomendações  expedidas  no  bojo  dos  Inquéritos  Civis  nº

1.14.009.000083/2017-62 e nº 1.14.009.000019/2015-10 

http://www.mpf.mp.br/ba/sala-de-imprensa/noticias-ba/mpf-recomenda-que-24-municipios-baianos-regularizem-

transporte-escolar

http://www.mpf.mp.br/ba/sala-de-imprensa/noticias-ba/mpf-recomenda-que-31-municipios-do-centro-sul-baiano-

regularizem-transporte-escolar

http://www.mpf.mp.br/ba/sala-de-imprensa/noticias-ba/transporte-escolar-mpf-firma-

tacs-com-tres-municipios-baianos-para-regularizacao-do-servico  

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL,  presentado pelos

procuradores da República Adnilson Gonçalves da Silva e Marília Siqueira da

Costa, no exercício de suas atribuições legais e constitucionais;

CONSIDERANDO o que consta dos autos dos Inquéritos

Civis  nº  1.14.009.000083/2017-62  e  1.14.009.000019/2015-10,  instaurados

para apurar a regularidade e qualidade do serviço de transporte escolar nos

municípios da área de atribuição da PRM – Bom Jesus da Lapa e Guanambi,

adotando providências para detectar, corrigir e prevenir irregularidades;

CONSIDERANDO que,  entre  setembro  e  outubro  de

2018, foram expedidas Recomendações aos 24 (vinte e quatro) municípios da

área de abrangência da Procuradoria da República no Município de Bom Jesus
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da  Lapa  (Bom  Jesus  da  Lapa,  Boquira,  Brotas  de  Macaúbas,  Canápolis,

Cocos,  Coribe,  Correntina,  Feira  da  Mata,  Ibipitanga,  Ibotirama,  Igaporã,

Ipupiara,  Jaborandi,  Macaúbas,  Morpará,  Oliveira  dos  Brejinhos,  Paratinga,

Riacho de Santana,  Santa Maria  da Vitória,  São Félix  do Coribe,  Serra do

Ramalho, Serra Dourada, Sítio do Mato e Tabocas do Brejo Velho) e aos 31 da

área da  Procuradoria da República no município de Guanambi1 (Guanambi,

Abaíra,  Botuporã,  Caculé,  Caetité,  Candiba,  Carinhanha,  Caturama,  Érico

Cardoso, Ibiassucê, Ibitiara, Iuiú,  Jacaraci,  Jussiape, Lagoa Real,  Licínio de

Almeida, Livramento de Nossa Senhora, Malhada, Matina, Mortugaba, Novo

Horizonte, Palmas de Monte Alto, Paramirim, Pindaí, Rio de Contas, Rio do

Antônio, Rio do Pires, Santana, Sebastião Laranjeiras, Tanque Novo, Urandi),

indicando  medidas  para  prevenir  e/ou  corrigir  eventuais  ilegalidades  na

contratação e prestação do serviço de transporte escolar, evitar a perpetuação

de danos dali decorrentes e implementar mecanismos de controle social;

CONSIDERANDO a  relevância  de  se avaliar  a

implementação do novo modelo, discutindo eventuais ajustes; 

CONSIDERANDO a conveniência e racionalidade de as

dúvidas  e  questionamentos  serem  tratados  de  maneira  conjunta  e  de  a

discussão  possibilitar  a  participação  dos  destinatários  finais  do  serviço  de

transporte escolar, bem como a relevância de participação de outros órgãos de

controle;

Resolve CONVOCAR  AUDIÊNCIA  PÚBLICA,  a  ser

realizada  no  dia  07  de  fevereiro  de  2020,  às  13  horas,  no  auditório  da

Câmara Municipal de Guanambi/BA, situado na Rua Rio de Janeiro, Centro,

Guanambi/BA, com o objetivo de discutir, avaliar e aprimorar a implementação
1Audiência Pública a ser realizada em conjunto com a titular do 2º Ofício da PRM – Guanambi,
procuradora natural do Inquérito Civil nº 1.14.009.000019/2015-10, em que foram expedidas as
recomendações. 
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das  medidas  objeto  das  Recomendações  sobre  o  transporte  escolar

municipal, expedidas no bojo dos Inquéritos Civis nº 1.14.009.000083/2017-62

e nº 1.14.009.000019/2015-10.

Os  trabalhos  observarão  a  seguinte  dinâmica:

apresentação de expositores do Ministério Público Federal e dos convidados

que  comporão  a  mesa,  assegurando-se,  em  seguida,  aos  interessados

cadastrados participar dos debates.

A  disciplina  e  agenda  da  Audiência  Pública  serão  as

seguintes:

I – A Audiência será aberta às  13 horas pelos membros

do Ministério Público Federal, que coordenarão os trabalhos.

II  –  A  palavra  será  assegurada  aos  expositores  que

comporão a mesa, por 5 minutos, extensíveis por até 5 minutos.

III  –  Será  dada  a  palavra  aos  cidadãos  e  cidadãs

presentes que se inscreverem para falar, por 5 minutos.

IV  –  Ao  final  será  dada  a  palavra  àqueles  que  forem

instados a esclarecer eventuais dúvidas, por 3 minutos, extensíveis por mais 2

minutos.

V – O lapso de tempo das intervenções acima indicadas

poderá  ser  adequado  pela  coordenação,  conforme  eventual  necessidade

decorrente  da  dinâmica  dos  trabalhos  desenvolvidos  durante  a  Audiência

Pública.

CADASTRAMENTO  DE  EXPOSITORES:  o

cadastramento de cidadãos, agentes públicos e entidades civis será realizado
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pela  Procuradoria  da  República  no  Município  de  Guanambi/Bom  Jesus  da

Lapa,  através  do  e-mail prba-prmbj@mpf.mp.br, até  às  18h  do  dia  03  de

fevereiro de 2020,  ou presencialmente, das 11h às 12h50min do dia 07 de

fevereiro de 2020, através de formulário próprio, no mesmo local de realização

da Audiência Pública (Auditório da Câmara Municipal de Guanambi). No caso

de  cadastramento  por  e-mail,  o  remetente  deverá  colocar  como  assunto

“Audiência Pública – 07 de fevereiro de 2020”, devendo informar, no corpo da

mensagem,  o  nome  completo,  CPF,  telefone  e  se  representará  alguma

entidade, órgão ou instituição. Os dados dos inscritos não serão utilizados fora

das finalidades institucionais do Ministério Público Federal.

PARTICIPAÇÃO: não há necessidade de inscrição para

participação na qualidade de ouvinte, bastando o simples comparecimento no

local  e  data  indicados,  observada  a  disponibilidade  do  espaço  físico.  As

intervenções  de  quem  não  se  inscrever  previamente  dependerá  do  tempo

disponível e de decisão do presidente da Audiência Pública.

A Audiência Pública será preferencialmente gravada em

áudio e vídeo, sendo lavrada, em até 30 dias após sua realização, memória

com  registros  sucintos  dos  trabalhos,  com  posterior  disponibilização  aos

interessados no sítio do MPF/BA. Cópia da memória de Audiência Pública será

encaminhada,  por  correio  eletrônico,  para  os  órgãos/entidades  que

compuserem a mesa, para conhecimento.

Divulgue-se amplamente o presente edital, concitando a

participação da população local e diligenciando, especialmente:

(i)  a  solicitação  de  apoio  da  ASCOM  do  MPF/BA para  a  ampla  e  prévia

divulgação do evento,  inclusive em sítios eletrônicos,  blogs e emissoras de

rádio de toda a região abrangida pela PRM – Guanambi e PRM - Bom Jesus da
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Lapa, bem como para a gravação audiovisual da Audiência Pública, conforme

Resolução 82/2012, do Conselho Nacional do Ministério Público;

(ii) a publicação do presente edital no e-DMPF por três dias consecutivos, bem

como nos sítios eletrônicos do MPF (PGR e PRBA), nos termos do art. 3º da

Resolução 82/2012, do CNMP;

(iii) a afixação do presente edital em locais estratégicos da sede desta PRM,

bem como encaminhamento de cópia para os órgãos/entidades convidados,

solicitando divulgação.

Guanambi/BA, 20 de janeiro de 2020.

(assinado eletronicamente)
ADNILSON GONÇALVES DA SILVA

Procurador da República

(assinado eletronicamente)
MARÍLIA SIQUEIRA DA COSTA

Procuradora da República
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